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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Algodâo de Jandaírr
Rua Francisco Braga s/n, Centro - Algodâo de Jandaíra - PB

CNPJ: 01.61 2.47110001-1 3

TEI MUNICTPAL NO 478 DE 15 DE MAIO DE 2024

Autoriza o Poder Executivo
Municipal a nepassar aos Agentes
Comunitários de Saúde ACS e aos
Agentes de Combate às Endemias
ACE - incentivo financeiro
adicional (abono) conforme
Portaria no 67412OO3 e dá outras
providências.

O Prefeito Constitucional de Algodão de Jandaíra, no uso de suas
atribuições pela Lei Orgânica Municipa!, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei:

Art. 1" Fica o Poder Execuüvo Municipal autorizado a efetuar pagamento aos
Agentes Comunitários de Saúde - ACS, e, aos Agentes de Combate a Endemias

- ACE, a tÍtulo de incentivo profissbnal adicional (abono) conespondente a
50o/o (cinquenta por cento) referente ao valor repassado pelo Ministério da
Saúde, a partir do exercício de2023, visando o estimulo desses profissionais.

§ 1o O repasse do incentivo financeiro adicional (abono) será efetuado em
parcela única, individualizada e de forma proporcional, relaüvo aos meses
efetivamente trabalhados ano de 2023 e demais exercícios, para esses Agentes
Comunitários de Saúde - ACS, e aos Agentes de Combate a Endemias - ACE.

§ 20 O incentivo financeiro adicional (abono) previsto no caput deste artigo
será devido aos profissionais que se encontrarem em pleno exercício de suas
funções, e que estiverem devidamente registrados no cadastro do Sistema de
Informação do Ministério da Saúde, e continuará sendo repassado nos demais
exercícios financeiros, ficando condicionado que na falta de repasses por pafte
do Ministério, os proftssionais não receberão tal incentivo.

§ 30 Não farájus a percepção do incenüvo financeiro adicional (abono) de que
trata esta Lei, os Agentes Comuniüirios de Saúde - ACS e os Agentes de
Combate a Endemias - ACE que permaneceram afastados de suas funções por
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um período de 180 (cento e oitenta) dias ou mais, ao longo do ano de 2023 e
demais exercícios.

Art. 20 Não haverá incidência de encargos sociais sobre o valor de incentivo
financeiro adicional (adicional) de que trata esta Lei.

Art. 30 O valor repassado por meio desta Lei não se incorporará aos
vencimentos do Agente Comunitário de Saúde - ACS e do Agente de Combate
a Endemias - ACE, não servindo de base de cálculo para o recebimento de
qualquer outra vantagem funcional.

Art. 4o As despesas deconentes da execução desta Lei, serão apoftados com
recursos do Ministério da Saúde, e conerão à conta de dotações do orçmento
vigente.

Art. 50. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal de Algodão de Jandaíra, em 15 de Maio de 2024.

UMBERTO
Prefeito Mu
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